
 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PMBS/PR 

N° 

_______ 

________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 004/2026 
FORMA ELETRÔNICA 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - MEs, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - 

MEIs e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPPs 
 

 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, torna público 
que fará realizar às 09h00 do dia 22 de abril de 2026, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA 
BNC – Licitações Eletrônicas, site www.bnc.org.br a abertura da licitação, na modalidade 
DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com base no art. 75, inciso 
II da Lei 14.133/2021, visando a aquisição de 01 (uma) grade aradora intermediária com 
controle remoto, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Bom Sucesso – PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: iniciará às 8h do dia 15 de abril de 2026, estendendo-se 
até às 8h30 do dia 09 de abril de 2026, horário de Brasília/DF 
DATA DE INÍCIOS DE LANCES: Iniciará às 9h00 do dia  22 de abril de 2026, horário de 

Brasília/DF 

 
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e através do site 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. Maiores informações Fone: (043) 3442–
1460. 
 

Bom Sucesso, 14 de abril de 2026 
 
 
 
 

Fabiana dos Santos Teodoro Capeli 
Agente de contratação 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
LEI Nº 1.822/2026 
DE 14/04/2026. 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR 
no orçamento do município de Bom Sucesso, para o exercício de 2026; 
 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Bom Sucesso, para o 
exercício de 2026, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 403.488,00 (quatrocentos e três 
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), mediante as seguintes providências; 
 
1 - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

09.000 - SECRETARIA DE SAUDE 

09.025 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.025.10.302.48.2156 - MANUT. FDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIST. HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

FONTE: 31258 - EMENDA PARLAMENTAR SAÚDE - MAC 08730909000125001            403.488,00 
 
 

 

 
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................... 403.488,00 
 
 

Art. 3º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de: 

 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)  

FONTE: 31258 - EMENDA PARLAMENTAR SAÚDE - MAC 08730909000125001            403.488,00 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam revogadas demais disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
 

Bom Sucesso, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

2025/2028 
 

 

 

 

 

 

ROSANA FERREIRA 

LOPES:045170479

70

Assinado de forma digital 

por ROSANA FERREIRA 

LOPES:04517047970 

Dados: 2026.04.14 13:45:07 

-03'00'
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dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
LEI Nº 1823/2026 
DE 14/04/2026. 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no 
orçamento do município de Bom Sucesso, para o exercício de 2026; 
 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Bom Sucesso, para o 
exercício de 2026, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 2.298.267,03 (dois milhões, duzentos 
e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais, e três centavos), mediante as seguintes 
providências; 
 
1 - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

09.000 - SECRETARIA DE SAUDE 

09.025 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.025.10.301.48.1106- CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 31259 - EMENDA PAC - CONSTRUÇÃO DE UBS                                                2.298.267,03 
 

 

 
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES ....................................................................................... 2.298.267,03 
 
 

Art. 3º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de: 

 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)  

FONTE: 31259 - EMENDA PAC - CONSTRUÇÃO DE UBS                                                2.298.267,03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam revogadas demais disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
 

Bom Sucesso, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

2025/2028 
 

 

 

 

 

 

 

ROSANA 

FERREIRA 

LOPES:04517047

970

Assinado de forma digital 

por ROSANA FERREIRA 

LOPES:04517047970 

Dados: 2026.04.14 

13:52:13 -03'00'
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dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
LEI Nº 1824/2026 
DE 14/04/2026. 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no 
orçamento do município de Bom Sucesso, para o exercício de 2026; 
 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Bom Sucesso, para o 
exercício de 2026, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 447.186,19 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil, cento e oitenta e seis reais, e dezenove centavos), mediante as seguintes 
providências; 
 
1 - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

08.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 

08.024 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

08.024.27.812.49.1167- 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

31260 - CONVÊNIO CONSTR. CAMPO SOCIETY                                                           447.186,19 
 
 

 

 
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES ....................................................................................... 447.186,19  
 
 

Art. 3º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de: 

 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
  

31260 - CONVÊNIO CONSTR. CAMPO SOCIETY                                                           447.186,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

           Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

           E-mail administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam revogadas demais disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 0,00 
 
 
 

Bom Sucesso, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

2025/2028 
 

 

 

 

 

 

 

 

ROSANA 

FERREIRA 

LOPES:045170479

70

Assinado de forma digital 

por ROSANA FERREIRA 

LOPES:04517047970 

Dados: 2026.04.14 

13:46:57 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

PORTARIA Nº-137 /2026. 
DATA- 13 de abril de  2026. 
 
 
        
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R  - 

 
 
    
   Art.1º- Concede a servidora municipal, senhora NILZA MACIEL DE 
OLIVEIRA,  inscrita no CPF/MF- 775.xxx.xxx-xx lotada na Departamento Municipal de 
Educação,  45(quarenta e cinco) dias de Licença tratamento de saúde a partir de 
11/04/26 a 25/05/26 devendo retornar suas atividades normais em 26/05/26, nas 
matriculas funcionais abaixo: 
-matrícula  funcional nº- 202387 Regente de Classe; 
-matrícula  funcional nº- 900140 Professor PSS. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  13 de abril de 2026. 
 
 
 
      Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
       
 
 
 
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
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              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

PORTARIA Nº-139/2026. 
DATA- 14 de abril de  2026. 
 
 
        
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 

                - C O N C E D E R  - 

 
    
   Art.1º- Concede a servidora municipal, senhora Patrícia América 
Martins da Silva,  matrícula funcional nº-900215 cargo Zeladora- PSS 2025, 30(trinta) 
dias de férias relativo ao período aquisitivo de 01/03/25 a 28/02/26 para usufruir a 
partir de 01/04/26 a 30/04/26, devendo retornar suas atividades normais em 
01/05/26. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/04/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  14 de abril de 2026. 
 
 
 
      Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
       
 
 
 
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 

 
Decreto nº-60/2026. 
DATA- 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
              
                                        -E X O N E R A R  - 
 
    
     Art.1º- Fica Exonerada a pedido a  Servidora  
municipal, Drielli Lourdes de Andrade, matrícula funcional nº-
900200 cargo Professor-PSS-2025 lotada no Departamento 
Municipal de Educação. 
 
                        Art.2º-Este Decreto  entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
             2025-2028 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
              Secretário Geral 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 
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Decreto nº-61/2026. 
DATA- 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
              
                                        -E X O N E R A R  - 
 
    
     Art.1º- Fica Exonerada a  Servidora  municipal, 
Larissa Campos de Almeida Boldrin, matrícula funcional nº-900266 
cargo comissionado Diretor do Departamento de Projetos  
Assistenciais CC-3. 
 
                        Art.2º-Este Decreto  entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
             2025-2028 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
              Secretário Geral 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 

 
Decreto nº-62/2026. 
DATA- 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
              
                                        -E X O N E R A R  - 
 
    
     Art.1º- Fica Exonerado o  Servidor municipal, 
senhor Matheus Augusto Cleres, matrícula funcional nº-900344 do  
cargo comissionado Diretor do Departamento de Agricultura CC-3. 
 
                        Art.2º-Este Decreto  entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 14 de abril   de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
             2025-2028 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
              Secretário Geral 
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